


REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES No      , DE 2005

(Do Deputado Federal  DURVAL  ORLATO  PT/SP)
Solicita ao Sr. Ministro da Previdência Social informações simuladas acerca do impacto na arrecadação previdenciária no caso da adoção de dedução do Imposto de Renda da Pessoa Física com despesas de regularização do vínculo empregatício de empregadas domésticas.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., com base no art. o 70, da Constituição Federal, e nos art. 115  , inciso I, do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Exmo. Ministro da Previdência Social, Sr. NELSON MACHADO, no sentido de esclarecer esta Casa quanto ao impacto de arrecadação previdenciária, se fossem adotadas medidas de incentivo ao registro formal do vínculo empregatício das empregadas domésticas, através de dedução de despesas no Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF). Requer-se, outrossim, a simulação dos seguintes casos, com base em dados oficiais do Ministério do Trabalho sobre empregadas domésticas:

1- Caso a pessoa física possa deduzir 100% de despesa, com uma única empregada doméstica;

2- Caso a dedução possa ser até um salário mínimo; e

3- Caso a dedução possa ser até meio salário mínimo.

JUSTIFICAÇÃO

Através de indicação, foi sugerido ao Ministro da Fazenda, a adoção de medidas de estímulo à formalização dos vínculos empregatícios das empregadas domésticas e seus empregadores. Para tanto, foi indicada a dedução das despesas com o registro do vínculo e das contribuições previdenciárias no Imposto de Renda da Pessoa Física. 

Muito interessa a medida ao INSS. Requer-se uma estimativa do aumento de arrecadação previdenciária, uma vez que existe uma grande massa de empregadas domésticas atuando na informalidade, seja pela inércia dos empregadores, seja pela própria falta de estímulos para a devida formalização da relação de emprego.

A estimativa também se presta a demonstrar a viabilidade orçamentária, uma vez que essa nova possível arrecadação  para o INSS (notoriamente deficitário), pode superar a perda de arrecadação com o IRPF.
Sala das Sessões, em 27 de outubro de 2005

Atenciosamente,

Durval Orlato

Deputado Federal PT/SP

